
O CLUBE DE CAMPO lTAMlRlM, inscrito no CNPJ sob o ne 83.825.49710001-04, sediado nâ Rua josé Gall,

nq 1106, bâiÍo Carvalho, CEP:88.307-101, ltajaí/SC, neste ato representado pelo Presidente sr. CLAUDIO

S|EE|RO WEBNER, poriador(ã) da Carteira de ld€ntidâde ne 5700795, êxpêdidâ pêla SSP/Sq e CPF np

351.929.929-15, dorâvante denominada CONTRAÍANTE, e â êmpresa COMERCIAL Xs ElREtl inscrita no
CNPJ/MFsob o ne 33.668.27910001-35, sêdiada ã Rod. SC-281, KM ne 08, Galpão01, bâiroColôniâ Sânta,
São .,osé/Sc CEP 88123-001, Iêleronê: (48) 32s94742 | FAI 9.a479-1237 - É..l].ail
ksãta.adista@gmail.€om, dorãvante dêsígnãda CONTMTADA, nêste âto rêpresêntada pêlâ sra MARINA
lNÁClO, bíâsileira, emprêsária, portadoÍâ do RG â.e 4.217.597I5SP-5C, i.scritâ no CPF n..072.742.769'
56, tendo em vista o que cônsta .o Processo PrêEão Eletrôni.o nc 001/lÍAM/2023 e em obseryância às

disposiçôes contidas no Regulamento de Descentràlização para Aquisiçôes de Equipamentos e Materiais
Esportivos do CBC- REM, resolvem celebrâr o prêsênteTêrmo de Contrâto de Compra nq 001, decorrêntê
do Pregão EletrônÍco ne 001/2023, mêdiántê ãs cláusulâs e condiçôês a seguir ênunciadas.

1. CúUSUr.A PRTMETsA -OBrÍO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Contrato de Compra, a aquisição de equipamentos €

materiais esportivos, em atendimento ao CLUBE DE CAMPO lTAMtnlM, conforme êspecificaçôes e

quântitâtivos êstabêlecidos ôo Íêrmo de R€ferênciâ, anêxo do Editãl do Pregão Eletrônlco n!
oou2o23.

1.2. Estê Termo de Contrâto dê Comprâ vincula-se ao Edital do P.egão Eletrônico n0 001/2023,
identificado no preámbulo ê à proposta vencedora, indepênd entemente de trânscrlção.

1.3. Discriminação dos;têns objêto destê Têrmo dê Contrato deCompra:

O tm,y!,.ry,y
TERMO DE CONÍRATO DE COMPRÂ N9 OO4I2O23,

QUE FÂZEM ENÍRE SIO CIUAE OE CAMPO ITAMIBIM

E A EMPRESA COMERCNTT§ EIRELI.

2. cúusuLA SEGUNDA - vrcÊNcta

2.1. O prãzo de vlEência dêste Termo dê Contrato de Compra é aquele fixado .o Termo de

Reíerência, com inicio na data de o7lo3l2o23 e encêrram€nto em 31/1212023

3. cúusulÂ TERCE|M - PREço

3.1. Ovãlordo presênte Termo deContrato éde R513.820,70 (Trezê ínil, oitocêntos e vintê rêais e

sêtentâcentavos),vâlorconstânte na propostavencedora.
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3 UN PRO SWN PRO SWN I R$ 450 00 R$ 3 600,00

10 UN SPORTS SPORTS 100 R$ 32 00 R$ 3 200.00

11 ExlensoÍ crnto dê 9 metÍos UN PRO 6 R$ 239,00 R$ 1 434,00

27 Disco de Equilibrio UN ATRIO 8 R$ 81.00 R$ 648 O0

28
Piscinâ inflável - de 3 â
4 000 liÍo§ UN EESTWAY BESTWAY 1 R$ 568,00 R$ 568 00

32
UN ATRIO ATRIO 33 RS 57.90 RS 1 910 70

59 Wa Bê lSkq UN FOX FOX 5 R$ r88.oo RS 940,00

ô0 Wâ LBâll 10ks UN FOX R$ 'r90.00 R$ 760.00

68 UN FOX R$ 190 00 R$ 760 O0

Total: R$ 13 820,70



O,mrí'n'p
3.2- No vâlor acima estão incluídas iodas as despelas ordinárias diretas e indirÊtas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos socials, trabalhistas,

previd€nciários, fís€ais e come.ciais incidentet taxa de adminisÍação, frêtê, instâlação, montagêm,

sêBuro e outros nêcessários aocumprimênto integrâldo objeto da coôtratação-

4. cúusulA euaRTA - PAGAMENTo

4.1. O patamento será ef€tuado até 10 (dez) dias contados do rêcebimênto da nota fiscal/fatura,

coníorme dêlineàdo no Termo dê Rpfeíênciá.

4.2. As notas fiscais/Íaturas que ap.esentarem incorresões serão devolvidas à CONTRATADA e se!
vencimento ocorrerá em 5 (cinco)dias após a data d€ sua apresentaçãoválida.

4-3. O pâgamento se.á reali2ado, exclüsivamente. mediante kansfêrência bancária em nome da

CONfIATADA no Bânco Bânco do Brasil(001), Agência 0345 x, Contâ 3X509 5-

4.4- Évedado o pagamento de forma parcelada do objêto.

4.5. Será considerâdâ dâta do pagãmento o diâ em qle constâ. como eÍ€tivãdâ a transíerênciã

bancáriâ para o pâgãmento.

4.6. Havendoerro na apresentâçãoda notafíscalou dos documentos pertinentes à contratação, ou.

ainda, circunstância quê impêça â liquidação dê despesa, como, por exemplo, obriSação finàn€eira

pendênte, decorent€ dê pêoalidadê imposta ou inâdimplência, o pâgámênto ficârá sobrêstãdo até

que a CONIRATÂDA píovidencie as mêdidâs saneâdoras. Nesta hipótese, o prazo pâra pagâmento

iniciar'se'á após a comprovação da rêgulariração da situâção, não acarretando qualquer ônus para

a CONTRATANTE-

4.7. Haveôdo atraso nos pagamentos sobrê a quantia doidá, incidná.oreção monetárià, juros

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cênto)ao môs,.alculados "pro ruto tenporc" en telaçáo ao

atraso injustíficado.

5. cuiusulÁ eurNTA-GÂRANT|Á DE ExEcuçÃo

5.1. Não hâverá êxigência dê gârantia de exêcução pârâ a prêsenle contrâtação.

6. cúusuLAsExra- ENÍREGA E REcEBtMENTo DooBtEÍo

6-1. O objêto deverá sêr entregue na sede do{a) CONTBAÍANÍE em até 15 dias contados da

assinatura dolermo de Conúato, conforme consta no'fermo de Ref€rência, anexo ao Edital.

6.2. O objetoserá rêcebido provisoriamênte êm âté 10 (dêz) diâs úteis contados do rêcebimento dê

notã fiscâl/fatura nã sede do(a) CONTRATAIYTE, pelo{a) responsável pelo acompanhamento e

flscalização do contrato, para efeato de posterior veriíjcação dê sua coníormidadê com âs

especificaçõês constantes nesteTêrrno de Referência e na proposta.

6.3. Na entrega do objeto, a CONTRÂTADA deverá apresentêí nota fiscal/Íâtura, colhêr no

comprovante d€ enkêga, a assinaturâ, datâ, cârgo e númêro dô RG e CPE do rê§ponsável pêlo

íecebim€nto do objeto.

6.4. Sendo constâtãdo alguma iÍegularidade no objeto, o CONTRATANTE poderá;

a) Reieitá lo no todo ou em parte, quândo a kregularidãdê for rêlâcionada com â espêcificação do
objeto, determinândo sua substituição ou r€scindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, devendo a CONTRATAOA fazê-la êm conformidáde com â indicação dâ CONTRATANTE, no

prazo máximo de 10 (dêz)diâs corridos, contâdos dô recêbimêrto dâ notificação por escrito, sendo

mantido o prêço lnicialmênte contratâdoj
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b) No câso de dife.ença nâ quantidade do obi€to, a €ONTFATa TE d€verá determinar sua

complemêntação ou rescindir â contratação, sem prejuíro das pênalidades Gbíveis, devendo a

CoNTRATADA fãzê-la êrn confoínidadecom e indicãção doCONTRATANÍE, no prazo máximo de 10

(dez) dias corridos, contados da notificação por escrlto, sêndo màntido o preço iniciâlnrente

6.5. O recêbimento definitivo do objeto daFse-á no prazo dê 10 (dêr) dias coíidos após o

recebimento provisório, uma vêz verificado o âtêndimeÕto iniegral da quaniidadê e dãs

especificaçõês contrâtâdas, e consequeÃtemênte aceitação mediantelermo de Rêcebimento.

6.5-1 Na hipótese de a verificação a que se rêfêre o subitem anterior não ser p.ocedida dentro do
prâzo fixado, reputar se á como realizada, consumândo-se o íêcebimentô definiUvo no dia do

êsgotamento d6 prazo-

6.6.O recebimento provisóíio ou definitivo do objeto não exclui a rêsponsabilidadê da

CONTRATÂOA p€los prejuízos resultantês da incorreta execução do €onkato-

7. ctaÚsulÂ 5ÉÍMÁ - FtscauzaçÃo

7.1. Será designâdo pela CONTRAT^NIE um repÍesent.ntê para acompanhar e fiscalizâr a êntre8â

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionâdas com a execução e

determinândo o q!e for necessádo à regularkação defalhas ou defêitos observados.

7.2. Afiscâlizâção dequ€trataêste item nãoexcluinêm reúr, â responsàbilidade dâ CONTRAIAOA,

inclusive perante tÊrceiros, por qualquêí iíêgularidade, aindâ quê resultânte de imperÍeiçõês

técnicâs ou vícios redibitórios, e, na ocôrrêncla desta, não implicâ erô corrêsponsâbilidade do

CONTRÂ]ANTE ou dÊ seus prêpostos.

7.3. O representante do CONTnATANTE anotârá em íe8istro próprio todas as ocorÍências

rêlacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmêntê envolvidot det€rminândo o que for necessário à rêgularkação das

falhãs ou defeitos observâdos e encaminhàndo os apontàmentos à àutoridade €ompêtente para as

providências câbíveis-

8, CúUSUTA oITAvA - oBRIGAçÕE5 DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

8.1. São obrigações da COiIIRAÍANTE:

a) Rêceber o objeto no prazo e.ondições estabelecidas no Edital e seus anêxos;

b) Verificãr minüciosâmente, no prazo fixâdo/ a coníormidâde dos bens recebidos

provisoriâmênte com as êspecificações constantes do Edital ê da proposta vêncedora, parã fins de

aceitação e recebimento defi nitivo;

c) comunicar à CONTMTADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto forne€ido, para que seja substÍtuÍdo, reparado ou coriEido,
d) Acompanhar ê fiscâlizar o cumprimênto dâs obrigações da CONTRATAOA, através de

comissão/seryido. e5p€cialmente desitnado;

e) Efetuaro pagamênto à coNfRATADA no valor coíespondente ao fornecimênto do objeto, no

prazo e forma estabêlecidos no Editâle seus anexos,

f) ACONTR TÂNTE não responderá por quâisq uêr comp romissos assumidos pelâ CONTR TADA

com te.ceiros, ainda quê vin.ulãdos à execução do presente Te.mo dê Contrâtq bem como por

qualquer dâno causado â tercêiros em d€corência de ato da CONTMTAoA, de seus empregados,

prepostos ou subordinâdos.

8.2. 5ão obrigaçôes da CONTRATAOAI

drv,
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â) A CONTRATADA deve cumprir todas as obri8âções constantes no Editâ|, sêls anexos e sua

proposta, assumÍndo como €xclusivamente seus os riscos e as despêsôs decorreítês da boa e

perfêita execução do objeto,

b) Efetuâr a entrega do objêto €m perfeitâs €ondições, conforme especificaçõer prazo e lo€al

constãntes neste T€rmo de Conkato, no Têrmo dê Rêf€rênciâ € seus anexos, acompanhâdo da

respêctiva nota fiscal/faturà, nê qualconstârão âs indicações referentês aos itens âdquiridos;

c) O objeto deve estar acompanhado do manuãldo usuário, com uma versãoêÍn português e da
rê ação dã rede de assistênciâ técnicâ autorizada:

d) Responsabilizarse pelosvícios e danos decorr€ntes do objeto;
e) Substituir, rêpãrar ou co.rígir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de
Contrâto, o objeto com avanãs ôu deÍeitos;
f) Comunicê. à CONÍRATANTE, no prazo máximo de 24 (vint€ ê quaúo) horâs que antecede ê

data dê entrêgâ, os motivos quê impossibiiitem o cumprimento do p.àzo previsto, com â dêvida
comprovação;

d Mânter, durantê toda â exerução do cont.ãto, em compatibitidade com as obrigãções
assumidâs, todas as condiçôes de habilitação e qualificâção exigidas na ticitãçãoj
h) lndicar prêposto para representá,la durante a execução do contrato.

9. cúusur.a NoNA - DA suBcoNÍRArAçÂo

9.1. Nãoserá admitida a subcontratação do objeto do presente Termo de Cont.âto_

rc. cúusuta DÉctMA - saNçóEs aoMtNtsrRATtvAs

10.1. Comete infrãção a CONTRÂTADA que:

à) lnexêcutâí total ou parciàlmente quãlquêr das obrigações âssumidâs em dêcor.ência da

b) Ensejar o retârdâmentoda execução do objêto;
c) ralhar ou íraudar na execução do contratoj
d) Cornportarse de modo inidôneo;

e) Cometer fraudê fiscal.

10.2. Pêlâ inexecuç5o total ou par.lal do objêto dêste contrãto, a CONTRAfANTE pode âp icâr à

CONTRATADA âs segu intes sãnções:

a) Advêrtência, pôr faltas lêves, ãssim entendidas âquelas qu€ não acarretem prejui2os

signiÍcativos para ã COÍ{TMTANTE;

b) Multa morêtória de 0,5.% (..... por cento)por diâ de atrâso injustificado sobre o valorda pârcera

inâdimplida, ãté o Íimitede 20 {vinte}dias.
c) Multa compensatória dê 30% {trlnta por cenro) sobre o valor totêl do contrâto, no caso de
ino(ecuÉo totâl do objeto.

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compênsâtória, no mesmo percentual do subitem âcimâ,

seráaplicadâdêformâpropo.cionãl à obriBâção inâdimplidâ.

e) suspensão de pânicipâr de processos e aquísição ê impedirnento de convataí com o
CONIRATANTE pelo prazo de até dojs anos.

f) Sanção de iÍnpedimênto de contratar prêvista neste subitem também é aplicáv€l em quâísqu€r

das hipóteses previstas corno iffração no item 10.1desteÍermo de Contrato.

10.3. As sançõês p.êvistas nos subitens "a", "e" e "? podetão ser aplicadas à CONTRÂIADA
juntamênte com as de multa, dêscontândo a dos pãgamentos a serêm êfêtuâdos.

10.4. Também ficâm suieitas às mesmas penâlidãdês ãs empresâs ou profjssionãis quê:
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a) Tenham sofrido condenação dêfinitivã por praticâr, por meio dolosos, fraude Íiscal no

rêcolhimênto dê quàisqu€r tributos.

b) Tenhâm praticado atos ilícitosvisando a fíustrâí os objetivos do Prê8ão Eletrônico.

10.5. À âplicâção dê qualquêr das pênâlidâdês prêvistâs Íeâli;âí-sê-á em processo especíÍjco que

assêgurará ocontraditórioeaampladefesã àCONTRATADA.

10.6. As multas dêvidas e/ou prejuízos causados à CONTMTAN]E seíão deduzidos dos vãlores â

seíêm pâgos, ou recolhidos em favor do CONTRATANTE, ou, ainda, dedu2idos dâ garantia de

10.7. Caso a CONTRÂTAI\|TE detêrmine/ â multa deverá serrecolhida no prazo máxiínode 10

(dez)dias, a contâr da datâ do rêcebimento dâ cômunicação enviada pelo rêpr€s€ntântê legal dâ

CONTMTANÍE.

10.8. Caso o vâlor da multa .ão seja s!Íiciênte para cobrir os prejuíros câusâdos pela cônd!tê dâ

CONTBATADA, o CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanesc€nt€ judicialmente, conforme

artiao 419 do Códi8o Civil.

10-9- O representantê legaldâ CONTRATÂNTI, nâ âplicação das sançôê5, levãrá em consideraçào à

gravidade da €onduta do iní.ator, o carátêr educativo da penâ, bem como o dano cãusado,

obs€rvado o princípio da propor€ionalidadê.

11. CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - REscEÃO

11.1. O prêsêntê Teímo dê Conkâto poderá ser rescindido por ato uniTateral e escrito da

CONTRATANTE, mêdiânte avko prévio, sêm prêjuko da aplicaçâo das sanções previstas neste

11.2. Os câsos dê íescisão contratuâl serão formalmênte motivados, assegurândo-sê à

CONTRATADÂ o direito à prévia e âmplâ defesa.

12. cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - vEoaçÔEs

12.1. É vedado à CONTBATADA:

â) Câuciooâr ou utilizar estê Termo de Conkâto pârã qualquer opêração financêirãj

b) lntêríomper a execução contratual sob alegâção de inâdim plemento por pârte dâ CONÍMTANTE,

salvo nos cãsos previstosem lei.

13. €úUsULÂ DÉCIMA TERCEIRA -AL]ERAçÔES

13.1. A CONTRATADA á obrigâda a acêitar, nas mesmas condições contratuais, os acÍésc mos ou

supressõer qu€ se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintê ê cinco porcento) dovâlor ioicial

atualazado do contrãto.

13.2. As ãlterâçôês contrâtuais por acordo entre as partês, dêsde que justiÍicadàs, serão

obrigatoriamênte formalizadâs por meio deTermo Aditivo.

14. CúUSUtÂ DÉCIMA QUARIA. FORO

14.1. É eleito o Foro da comarca de ltajaílsc parâ dirimir os lití8ios que decorrêrem dâ êxec!ção

deste Íermode ConÍato que não possâm ser compostos pêiâ conciliação.

Pa.a firmeza e vâlidâde do pãctuâdo, o presentê Íêrmo dê Contrato de Compra foi lavrado em 2 (duâs)

viâsde igualteoí, que, d€poisde lido e achâdo em ordem, vaiassinado pelos contraentes.

Itajaí/SC, Ol de Maíço de 2023.
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TESÍEMUNHÀS:

6'w" 6.0^wLL
Nomei Gisele Arnold
CPF:282.007.198 80

Â$rnàdo dê íoÍha digitat por
MÁ8lNA lNÀC 0:07274276956

tN Aatot1T 27 427 69 56 Môr 20zn2r3 03:4354

Ma.ina lnácio
Responsável Legâl da CONTRAÍADA

ruro PArRlcro f lffi f^mdsd
RAIÍúUNDO:09
7e8or5er6 ".ihi:;jf"

I!ome: rulio Patricio Raimundo
cPF: 097.980.159-16

Cláudio Ribêiro Werner


